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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MI]NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N' 05.648.69ó1000r-80

PREGÃO ELETRÔMCO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'O4O/2023

PROCESSO N" 2023.06.05.0006

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 14 dias do mês de setembro de 2023, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ

sob n.. 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, SN, Centro, ItapecuÍu-Mirim/MA" neste

ato, representadâ por seu Secretário Municipal da Receita, Orçamento e Gestiio, seúor Luciano da Silva

Nunes, portador da c.l. n." 062004752017-4 SSP-MA, CPF n.' 718.450.463-15, e em conformidade com as

atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n 10.520/02: do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666i93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços No

040/2023, conforme AÍa finalizada em realizada em 28108/2023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratâção dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parle integrante dest4 tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa L H S MOLJRÂ FILHO LTIIA' inscrita no CNPJ sob o n'
41.237,820/0001-E9, com sede na Rua José Paulo Bogéa, 650, Loja 03 - Edif. Boanerges Bezerra - centro,

no Município de Itapecuru-Mirirn/MA, neste ato representada pelo seúor Lús Henrique Santos MouÍa

Filho, portador da cédula de Identidade n" l08000l996,SEJUSP/IVíAp CPF n'012.069.853-64, cuja pÍoposta

foi classificada ern lo lugar no ceÍame, conforme planilha abaixo:

@

t-,

ITE]I DISCRI}ÍIIiAÇÃO }IARCA LT:iIDADE QUAi.7
PREÇO

I,\-ITÁRIO PRXÇO TOTAL

I
TI]DO DE CONCRETO
D:0,60 M-PA4-AREIA
COMÊRCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA LND 90 RS 339,00 R$ 30.510,00

TTJDO DE CONCRETO
D=0,80 M-PA4-AREIA
COMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIÀ I.,IND 10 Rs 39E,00 R$ 27.860,00

3

TII'DO DE CONCRETOD=1,00
M-PA4-AREIACOMERCIAIS
ARMADOE BRITA

UND 65 R$ 637,00 R$ 4t.405,00

TOTAL R$ 99.775,00

Praça Gomes de Souza, SÂ.1, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIIU

CNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

CLÁUSULA _ DO OBJETO

1.1. O objeto desta Atâ é o Registro de preços para futuÍa e eventual contratâção de empresa Para aquisição

de manilhas de €oncÍeto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal de InfraestrutuÍ4

Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito do Município de Itapecuru-MirimMA, conforme

especificações do Termo de Referência.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendid4 sendo assegurada ao

beneficirírio do Registro a prefer&tcia de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSI]LA SEGT]NDA - DO ÓRGÀO GERENCIADOR E DOS PARTI ANTES

2.1. O órgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, e o órgão participante é

a Secretaria Municipal de Inftaestutur4 Urbanismo, Paisagismo, TranspoÍe e Trânsito .

Z.Z. poderá úllbaÍ-se dâ Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administação que não

teúa participado do certâme, mediânte préüa anuência do órgão gerenciador, desde que deüdamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que couberem, as condições e as regra§ estabelecidas na Lei n"

10.520/02, no Decreto n'3.555/00, nâ Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, na Lei n' 8.666/93.

2.3. Caberâ ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitâção ou não do fornecimento, desde que este não prejudique as obrigações

antsriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquentâ poÍ cento) dos quântitâtivos dos itens do instrumento convocatório e regisüados

na ata de registo de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registo de prcços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

2_5.1. Compete ao órgão nâo paíicipante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relação às obrigaçôes contratualnente assumidas e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas prôprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

ULA .DAVIGÊN AATADE TR DE

3.1 . A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OUARTA. DA LTERACÃO DA ATA DE REGISTRO D PRECOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993. v
7
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ITAPECTJ'RU-NilIRIM

CNPJ N' 05.64E.696/0001-80

4.2. O preço registrado poderá ser reüsto nos termos da alínea "d" do inciso II do caryt do àÍ1.65 da Lei n'

8.666/93, em decorrência de eventuâl redução dos preços prâticados no mercado ou de fato que elêve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promoveÍ Í§ negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialÍnente Íegistrado, poÍ motivo superveniente, tornar-s€ superior ao pÍeço platicado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor üsando à negociaçâo para rcdução de preços e sua adequação ao pÍaticado pelo

mercado;

4.3.2. FÍustradâ a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sêm

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores üsando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classiÍicação original do ceíame.

4.4. Quando o preço de meÍcado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerirnento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. ConvocaÍ o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d''do inciso trdoca ut do en 65 da Lei n' 8.666i91 quando cabível, para rever oÍ)

-{

preço regiskado em razão da superveniência de fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalcúáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extrâcontrâtuâI.

4.4.2. Caso inüável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra aDtes do pedido de fomecirnento, sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e compÍovantes apresentados; e

\, 4.4.3. Convocar os demais fornecedores pâra âsseguÍar igual oportunidade de negociação, quando cabível.

4.5. A cada pedido de reüsão de preço deveÉ o fomecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de reüsão, dentre outos critérios, a Administração adotar'a, para verificação dos

preços constartes dos demonsÍativos que acompaúem o pedido, pesquisa de mercado dente empresas de

recoúecido poÍe mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para deciúo da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integÍante dos autos processuais.

\,/
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MTI]VCIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

4.7. É vedado ao contratado interromper o fomecimento enquanto aguardâ o tâmite do processo de reüsão

de preços, estândo, neste caso, sujeita à sanções preüstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de

liberaÇão do fomecedor preústa nesta Ata.

4.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial, e adotar as medidas cabíveis para

obtenção de contralação mais vantajosâ.

4.9. É proibido o pedido de reüsão com efeito Íehoativo.

4. 10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços rcgistrado.

4.1 1 . Havendo qualquer alêração, o órgão gerenciador sncaminhaú sfpfu atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos paíicipaútes, se houver.

CLÁUSt]LA OUINTA . DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. O fornecedor terá o seu registo cancelado por despacho do órgâo gerenciador, assegurado o contraditôdo

e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando:

5 . I . I . Não cumpú as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administzção, sem justificativa aceitável;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do ccpz' do art. 87 da I,ei n" 8.666, de 1993, ou no aÍt. 7"

da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justiÍicados:

5.2.1. Por razões de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima o órgão gerenciador comunicârá o cancelamento do registro do

fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUS Sf,XTA - DA CONTRATACÃO COM OS FO RES

6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva dâ licitâção que deu origem à presente ata e será formalizada medianle

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 daki n" 8.666/93, e naLein" 1O.520102, do Decreto

n' 3.555/00, da Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, da Lei n' 8.666/93;

Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim,MA
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ESTADO »O }TANAI.IHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ N" 05.648.696/0001-80

6-2. O órgío convocará o fornecedor com preço regist'ado em Ata parâ, a cadâ contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retiÍada da Nota de Empeúo ou instumento equivalent€; ou âssfurar o Contrato,

sob pena de decair do diÍeito à contratação, sem prejuízo das sanções preüstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços.

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela Administação.

6.4. Preüamente à formalização tle cada contratação, o (nome do Órgão) realizaní consulta ao SICAF para

identifr.car possível proibição de contràtar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitâção-

ó.5. A Contatada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contatuâis, os acréscimos ou supressões

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato-

6.6. É vedada a subcontmtação total. A subcontatação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada preüamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA TIMA - DA VIGÊNCIA DA CÃO

7. l. O contrato fiÍmado com o fornecedor terá vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito

orçamentário, a contar dâ sua assinatüa.

CLÁUSULA OIT A. DO PRECO

8.1. Durante a vigência de cada contâto, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRAT ADA

9.l.-As obrigações do contratante e da contatada são aquelas preüstas, resp€ctivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" E "DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA" dO TETMO dE

Referênci4 Anexo I do Edital.

CLAUSULA DE IMENTO E CRITÉruO NE A ACÀO DO OBJETO

"{

Pág:

Âss:

- DO RECEB

10.1. O recebimento e o critéÍio de aceitação do objeto dar-se-á conforme constâ no Termo de Referênci4

Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na forma do item'DO PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGL\DA - Do coNTROLE DA E)(ECUCÃO CONTRATO

12.1. A fiscalização dâ contrataçâo sera exercida por um representante da Admidstração, ao qual competirá

dirimir as tlúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo daní ciência à AdminisrÍação. üU
.:,.

Praça Gomes de Souza, Sâ.I, Centro, Itapecuru-Mirim/MÀ .'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECLÍRU-MIRIM

cNPJ N' 05.ó48.696/0001-80

12.2. A fiscallz:agão de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedor4 inclusrve

perante terceiros, poÍ qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, úcios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou d€ seus agentes e prepostos, de conformidade com o aÍt.70 da

Leí n" 8.666193.

12.3. O fiscal do contato anotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas com a execução do

contato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos frmcionários eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encâminhândo os

apontamêntos à autoridade competente para as proüdênciâs cabíveis.

CLÁUST]I-A DECIMA TERCEIRA - DAS ES E DAS SANCÔES AD TTVAS

I 3 . A apuração e aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção 'DAS SANÇÔES ADMI{ISTRATIVAS"
do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

ULADÉC -D DISPOSI ÔES

14.1. Será anexada a estâ Ata cópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empÍesa.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiÉes constantes daLeir lO.52OlO2, do Decreto no 3.555/00,

da Lei Complementar n" 123106, e da Lei n' 8.666/93, subsidiariamente.

14.4. O foro para dirimir questões relativas a pÍesente Ata sení o da cidade de Itapecuru-Mirim/MA, com

exclusão de qualquer outo, por mais privilegiado que seja.

LUCIAN A NL'I{ES
Secretaria Munici Infr aesüutura, Urbanismo,

Paisagismo, Transpone e Trânsito

LUIS HENRIQUE

SANTOS MOURA

FILHO:o12069g5364 Dados2023.0e.I41756:36

LHSMOI]RÂFILHOLTDA
Luis Henrique Santos Moura Filho

Representante legal

Â55inãdo dê forma digitalpor
LUIS HENRIQUESANTOS

MOURÂ FILHOO'l 20,6985364

Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, Itâpecuru-Mirim,/MA
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PREFEITURA túUNICIPAL DE ITAPECURU-úlRllr/f,lA

§EC. MUN. DA RECETTÀ ORçAUENTO E GESTÃO . LICITAçÂO . ATA DE REGISTRO OE

no certame @nfoÍme lanilha abaixo

ITEÍ{ otscflr/rlNAÇÂo MARCA UNIDADE QUANT PREçO
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

1

TUDO DE CONCRETO
D=0,60 M-PA4AREIA
COMERCIAIS
ARMADO E BRITA

PROPRIA UND 90 R$ 339,00 Rs 30,5'10,00

2
TUDO DE CONCRETO
D=0,80 M-PA4-AREIA
COMERCIAIS
ARMADOE BRITA

PROPRIA UND 70 R$ 398,00 R$ 27.860,00

3
TUDO DE CONCRETO D='1,00
M.PA4.AREIA COMERCIAIS
ARMADO E BRITA

UND 65 RS 637,00 R$ 41.405,00

TOTAL R$ 99.775,00

'a

"0. 
âf,élATA DE REGISTRO D PRECOS N.086/2023

PREGÃO ELETRÔN|CO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP l{o (140/2023

PROCESSO No 2023.06.05-0006
VALIDADE: Até 12(doze) meses

Aos 14 dias do mês de setembro de 2023, a PÍeÍeiturc Municipâl de ltapecuru -MirinVMA, inscriia no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001 -80, com sede na Prâçâ Gomes de Souza, S/N, Cento, ltapecuru -Mirirn/MA, neste ato, repÍesentada por seu
Secretário iitunicipal da Rêcêita, Orçamento e Gestáo, senhor Luciano da Silva Nunes, portador da C.l. n." 062004752017 -4 SSP-
MA, CPF n.o 718.450.463-15, e em conformidade com as atribuições que lhe Íoram delêgâdas;

Nos termos da L€i no 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando -se, subsidiadamente, a Lei n" 8.666/93, e as dêmais normas
legais corÍêlatas;

Em face da classiÍicaÉo das propostas apresenladas no Pregáo Elelrônico paÍa Rêgistro de Preços NÔ 040/2023, conforme Ata
finalizada em realizada em 2810812023 e homologada pelo Ordênador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contrataçáo dos itens a seguir elencados, confoÍme especificaçôes do Termo
de ReÍerência, que pâssa a fazer parte inlegrante desta, tendo sido, os refoÍidos pre@s, oferecidos pela empresa L H S MOURA
FILHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 41.237.82010001 {9, com sede na Rua José Paulo Bogé4, 650, Loja 03 - Edif. Boanerges
Bezera - Centro, no Município de ltapecuru -MiriÍ/MA, nesle ato rêprêsêntada pelo senhor Luis Henrique Santos Moura Filho,
portador da Cédula de ldenlidade no'1080001996, SEJUSP/MAÊ CPF no 012.069.85364, cuja proposta Íoi classificada em 'lo lugar

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o Registso de preços para futura e evenlual conlratação de empresâ para aquisiÉo de manilhas dê

. joncÍeto destinados a atender as demandas da Secretaria Municipal dê lnÍraeslrutura, ljrbanismo, Paisagismo, Transporte e

-Trânsito do Município d€ ltapecuru -Mirim/MA, conforme especificâçôês do Temo de ReÍerência.

'1.2. A existência de preços rêgistrados não obriga a AdministEÉo a firmar as contrataçôes que delês poderáo advir, Íâcultan do-se
a realização dê licitaÉo específica para a contratação pretendida, sendo assêgurada ao beneficiário do Registro a preíêrênci a de
fomecimento êm igualdade de condições.

GúUSULA SEGUNDA - Do ÓRGÃo GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES

2.1. O órgão gerênciador é a Secretaria Municipal da Receitâ, Orçamento e Gestão, e o ór9ão participante é a Secretaria Munic ipal
de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito .

2.2. PodeÍá utilizar-se da Ata de Registro dê Preços, qualquer ôrgáo ou entidade da Administração que não tenha parlicipado do
certame, mEdianls prévia anuência do órgâo gerenciador, desde qug devidâmente justiÍicada a vantagem e respeitadas, no que

coubeÍêm, as condiçõss e as Íegrâs estabelecidas na Lei n'í0.520/02, no DecÍeto no 3.555/00, na Lei Complementar no 123/06 e ,

subsidiariamenle, na Lei no 8.666/93.

2.3. Caberá ao íomecedor benefciáío da Ata de Registro de Preços, obssrvadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitaçáo ou náo do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigaçôes anleíormente assumidas.

2.4. As aquisiçôes ou conbatações adicionais a que se Íefêre este ilem não poderáo exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por canto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pÍeços.
2.5. As adêsóes à ata de registÍo de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registÍo de preços para o órgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemenle do número de órgãos não parlicipantes
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que eventualmente adeÍirem

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do cumpÍimento pelo fomecedor
em relação às obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaÉo às suas próprias contratações, ndo
oconências ao órgâo gerenciador

,*95L
CúUSULA QUARTA . DA AI TFRAcÂo DA ATA DE REGI STRO DF PRFCOS

4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1Ô

do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

4.2. O preço registrâdo poderá ser revisto nos termos da alínea 'd' do inciso ll do caput do arl. 65 da Lei no 8.666/93, em
decorrência de êventual reduÉo dos preços praücâdos no mercado ou de fâto que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fomecedoÍes.

4.3. Ouando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar -se superioÍ ao pre@ praticado no mercado, o órgão
gerenciadoÍ deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociaÉo paía reduçáo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.3.2. Frustrada a negociação, liberar o Íomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicaÉo de penâlidad e;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual opoÍtunidade de negociaÉo, obseÍvada a ordem de classificaçáo original
do certame-

4.4. Quando o preço de mercado tomar -se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o Íornecedor visando à negociaÉo de preços e sua adequâção ao pÍaticado pelo mercado nos termos da AljlCa
"Í1" .1ô incicô ll .iô .áôut d., quando cabíyel, para rever o preço registrado em razáo da superveniência de
Íatos imprevi síveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execúção do ajustad o,
ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e eÍracontra tual

R§19

n

4.4.2. Caso inviável ou Írustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra anles
do pedido de Íomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores parã assegurar igual oportunidade de negociaÉo, quando cabível.

4.7. É vedado ão contratado intenomper o Íomecimento enquanlo aguarda o trâmite do procêsso de revisão de preços, estando,
neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótesê de liberação do fomecedor previsla nesta A ta.

4.5. A cada pedido de revisáo de preço deverá o fomecedor compíovar e justilicar as alterações havidas na planilha âpresenta da
?nteriormente, demonslrando analiticamênte a variação dos componentes dos custos devidamente justificada.

4.6. Na análise do pedido de revisáo, denfe outros critérios, a AdministrâÉo adotará, para veÍiÍicaÉo dos preços constante s dos
demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empÍesas de reconhecido portê mercantil, produtoras

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela pópria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da altera Éo
solicitada ser inslruída com justiÍicativa da escolhâ do crilério e memória dos respectivos cálculos, para decisáo da Adminis traçáo
no prazo de 30 (kinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisáo de preços serão devidamente
autuados, rubÍicados e numerados, sendo parte integranle dos autos processuais.

4.8. Náo hayendo êxito nas negociações, o órgão ger.enciador deverá proceder à revogação paÍcial ou total da Ata de Registro d e

Preços, mediante publicação no Diário OÍicial, e adotar as medidas cabíveis para obtenÉo de contratação mais vanlajosa.
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cúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNoIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.



4.9. É proibido o pedido de Íevisáo com efeito retroativo

4.10. Não cabe repactuaçáo ou reajuste de preços registrado
^o, 

é)Áa í

4.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhaÉ ópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos
participantes, se houver.

5.1. O fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditóío e a ampla defes a

em processo administralivo especíÍico, quândoi

5.1.1. Náo cumprir as condições da Atâ de Registro de Preços;

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contÍato, no prazo estabelecido pela

AdministraÉo, sem justifi cativa aceitável;

5.í.3. SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do capddo art. 87 da Lei no 8.666, de í993, ou no aÉ. 70 da Lei n" 10.520, de

\72002.

5.2. O câncelamento do registro de pre@s poderá oconer por fato superveniente, decorrenle de caso forluito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente compÍovados e justifcados:

5.2.1. Por razóes de interesse público;

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualqueÍ das hipóteses acima, o órgáo gerênciador comunicaÉ o cancêlamento do regisúo do Íomecedor aos órgãos
participantes, se houver.

CúUSULA sErrA - DA CO[' OS FORNECEDORES

6.1. A contrataÉo com o fomecedor regisfado observará a classiÍicaçáo segundo a ordem da última proposta apreseniiada
durantê a fase competitiva da licitaÉo que deu origem à presente ata e será formalizada mediante instrumento contratual,
conforme disposto no artigo 62 da Lei n'8.666/93, e na Lei no 10.520102, do Decreto no 3.555/00, da Lei Complementar no 123i 06
e, subsidiâriamente, da Lei n'8.666/93;

6.2. O órgáo convocará o fomecedor com preço registrado em Ata para, a cada crntrataçáo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
efetuar a reürada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena dê decair do direito à
contrataÉo, sem prejuízo das sanções previstas no Edilal e na Ata de Registro de Preços.

6.3. Esse prazo poder.á seÍ proÍrogado, por igual período, por solicitaçáo justificada do Íomecedor e aceita pela Administraç ão.

v6.4. PÍeviamente à ÍormalizaÉo de cada contEtaçáo, o (nome do Ó.gâol ÍealizaÍâ consulta ao SICAF para idenüficar possível
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenÉo das condiçôês de habilitação.

6.5. A Contratada ficará obrigada a ãceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acr'éscimos ou supressões contratuais que se
fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.6. É vedada a subcontratação lotal. A subcontrataçáo parcial do objeto do contrato será admitida desde que autorizada
previamente pela administraÉo.

6.7. A Confatada deveÉ manler duranle toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçõês de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

cúusuLA sÉTtMA - DA vr ÊNcra DA côNTRATAcÃo

7.1. O contrato firmado com o fomecedor teÉ vigência até 31 de dezembro do exercício do respectivo crédito orçamentário, a
contar da sua assinatura.

clÁusuLA otrAvA- Do pREco

qüee'cY

1

8.1. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

cúusulA NoNA - DAS oBRtcAcóES DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

9.1._As obrigações do contratante e-da contratada são aquelas previslas, rcspectivamente, nas Seções "DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE' e 'DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA' do Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital.
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CúUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO OE ACEITACÃO DO OBJETO

10,1. O recebimento e o critério de acêitâção do objeto dar -se-á conforme consta no Termo

cúUSULA oÉCIi,A . DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento dar-se-á na ÍoÍma do item "DO PAGAMENTO" do Termo de RefeÍência,

CúUSULA DÉCIMA SEGUT{DA . DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO

12.1. A ÍiscalizaÉo da conlrataçáo seÍá exercida por um representante dâ Administração, ao qual competirá dirimir
surgirem no curso da execuçao do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçáo.

12.2. A fiscâlizaçáo de que trata este ilem náo exclui nem rêduz a Íesponsabilidade da fomecedoÍa, inclusive peranle lerceir os, por
qualquer irregularidâde, ainda que resultiante de imperfêiçóes técnicas, vícios redibitórios, ou empÍego de maleÍial inâdsquad o ou
de qualidade inÍêrior, e, na oconência desta, náo implica em coresponsabilidade da AdministrâÉo ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o arl. 70 da Lei no 8.666y'93.

12.3. O fiscal do clntrato anotaÉ em regisfo progrio todas as o@rrências relacionadas com a execução do contÍato, indicand o
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionáÍios eventualmente envolvidos, dêterminando o que for necessário à regularização
das faltas ou deíeitos observados ê êncaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍvêis.

CTÁUSULA DÉCIÍ{A TERCEIRÂ . DAS INFRACÕES E DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

'13. A apuraçáo e aplicação de sânçôes dar-se-á na Íorma da seçáo "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Termo de
Referência, Anexo I do Edital.

CIáUSULA DÉCIiIA QUARTA. DAS DISPOSICÔES GERAIS

14.1. Será anexada a esta Ata ópia do Termo de Refeéncia.

\.,14.2. lntegram o Edital, independêntêmente de transcIiçáo, a Ata de Registro dê Preços, o Termo de Referência e a proposta da
empresâ.

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes constantes da Lei no 1o.520n2, do Decreto n' 3.555/00, da Lei
Complementar no 123106, e da Lei no 8.666/93, subsidiariamêntê.

14,4. O loto para dirimiÍ quêslões relativas a presente Ata seÍá o da cidade de llapecuru -Mirim/MA, com exclusáo de qualquer
outÍo, por mais pnvilegiado que seja.

Itapecuru-MiÍirn/MA, 14 de setembo dê 2023.

LUCIANO DA SILVA NUT{ES
Secretaria Municipal de lnfraestrulura, Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e Trânsito

L H S MOURA FILHO LTDA
Luis Henrique Santos MouÍa Filho

Reprêsentante legal
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PREfETTURA MUNICIPA! DE 8OM JARDIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CÀMPOS

DESPÂÉIIO Dt ú OE SEttMliO OE 
'O23

Prú*e adm'nistrãtib .q s0l2023
0e .ordo m o pb@dimdto .dninifâtiE dê ã&são à Ata .lc Rêgist o de

PÍ.@., PÀnrl@ o paEq, ê ADIUD,@ o obr.to: 'Cdlr.lrção dê êrpÉ p.r.
fdEmst6 d. mobrháno êm 16l ,.r. .têdêr * n*Ndàd6 .rà sêrtuirã
Muni.io.l de Ed@Éo dê Huhndto d. c.hporMÀ .§dÉ5, d. Âdéão à Âta d. R.3lttro
d. eÉ(6 ,{' olo/2o23, onuhdo do PÍêa& tl€rr6ni@ n' 013102.}, PEêg
Adn.n'stÍ.tú if (Dr5/2o23 do MühilDio d. ôEio/MÁ', N Í?w dà 4p.É 

'. 
s.

MÁ(HADO rnOÚÍXÁ t @MÉRCO LTDÀ CtPl. (I).96&212m1§r, §.dê n. Ruã
Proí6ú antô.io Oltuo RodngE, nr 511 8.jrc Eç.m, Itip€@ru Minn/MÀ cEP:
65,!45!0@, cn o vdú total dê R5 3-71,1.61u),00 ltrê úilhõ.s, steertG ê qú.íáta e

a!.Ío úil, *ientc ê q@r6te rêais),

ÉMAl6É! ,ERl{ NoO RÂMos Dos S,ÂMÍOs
S€aetáno Municipal de Eduéção

PREFEITURA MUNICIPAI. DE ITAPÉCURU.MIRIM

AV|!O Da IX,IOIoGTçIO
mEclo ELEtÚ{tco í{. a6l2oÉ

pRoc€sso aoM[{tsTRÁrM, fle 2023.6.05.1D01
OUEIO: Reeiru! dê PE@ p.B futuõ ê .rêrtlrl CônEÍÀrão de Pês juridio
.rDe.[!rt êm lorRdmrtD .lê p.odur4 de hiri@ p.r$r, cnà nêe ê b.nho,
,i;ndô ár-dêr dM.h de sió6 . .doL*ntes ã@it'd6 B t nid..h de
Â.olhamrto lnrütúiml ünd,lãdà â s.o.teti. Mu.icipãl de ÀtÉêmia S6id_SEMÀ5 d!

l sêcrEtãrÉ Múnidrd d€ Às6tlncL So.i.l, É @.di5 .le ordê.ador. dê
D..p€s É m @ dô ltriÚiÉg {4 lh6 ilo @ídd- p.lo Oc@to Mu.i.ipal ne

O3OhO22. . .m be iõ ním:çõêt úit t6 n. .djudic.çao do Êm lÉt do atuiro,
d..sdo cm o o@ di5.õê o.rt ô 43, 'nos vl d. L!' Hml l{o 8666/9.t. ruãs
.h.ócõej gostmres, eelve HoMolroG^n o r6ulr.do da lidtição, rcs rêmor do .rt
13,,úe u.k De(reto no 10.02í2019. do nêm r!2 do.dí,1, o oh,eto..ma
nrdficdo . íaw da úpEe:

I.D|SÍR|BUDOú tMpÂCTO |TDA rn3on. no C pl ne at.t3l0.513/000l- 02,
v.n@dúa dG nêns:1 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8- 9 - 10- 16 18, nov.ld dobàldê Rs
3.842,20 (tÉt Eil oit@nto5 ê quâentâ ê .tob rceh . ünte centaE), coníôrme pl..ilha

2.RL Oa 50U§A EMPREE DIMINTOS ini..ir. no Cí{PJ n q 65m3s6/0001_ 60,
6edda d6 itêns:11- 12 - 13 - !l - l7 - 19 - 20.2l _ 22'2a'21 2s'26'21,^o
Éld Íioü.| dê RS 23.821,50 lünrê e té3 úil o'r@àrc e ünte € um re.É ê onou..l.
(.m.6l, @lídhe Planíha ã6.iro.

3J t t DÁ @SrA NEÍo inÍrit m C PI .r 17,2U.365/0d)1- 8il, Yê.@do6 do
hd: lt no válú Cl.rta! dê R51{0,4o {c.mo . qqtúta ...it ê qu.íenÉ @ntac).

Oê * .jêtrh ê íubliq!ê e ,b Dliri. O6.il . rc Sitio ELdri@ d4tê podêr
.cs§E FE quê $.ta *6 ,ers ê êí!lt6 iúddaG.

h:Dê.!tu Mlníy'MÀ 19 de *tftbÍo dê 2023.
'ItâÊsa 8 i30sa MÁcrfr

s€d.tárL M!.idp.l de asirtàciô 54ial

^vt90 
0a  ot lEtvÍo

tiEclo EtE úitao ta, it /l!ra
A PEleitura Mun;op.l .le lt.p€curEM'nm/MA, por mêio dd S«'et x.

Mqnrooal d. Á$iíénoà Sdial . dà (}deíâdtr dê D6lest do Fundo Mun('p.l dG
Dr.iros dr ,ê5@ ldos, rdnãm públi@ G IntlrÊs!ád6 que Í.rá licitaÉo n. eodàl'dàdê
Pr.do. n. Íomà êletrô.G, d. tipo heno. oreco Dor rtem, m re8ift dê fomêdme.ro,
rênão d obkto o Re6trc dê Dr.ç6 Dlrâ íutuÉ . +ntul c@tEtâção tle oeq
lrldc srEàÍ.:dr eú tm.erento dê Mâtêrlâl Pdm..mtê ê P€dasdsi@ páã itender
dem.idá do ÉsD!(. dã Pêsd ldd m hunicípD & nrpdEMrnm/MÀ a reaÍ.ãçào do
..n m. litr€ !.*istã paÉ o dià ó de !á.nbro .,. 2023, à 09h30rui. (n@ê hdã e
vhi. hinú61 *Íá adiãdã pàE o di.0a .h oúuúo d. 202! àr osh30min Intr hoar e
tn.r. minut6) . heido l@l dê [áp.@rü-uldnvM^ O t8e6.ffilo das p.opd.s
.ôêrt!6 ê diipuE de pÉç6 *rá ddúne.Mte íp. reio elêtnônao, no êídêeto:
§w.lÉt nei.@m.br. o tdital mpl€rD 6ti à d'$orÉo doJ intàê$d6 âo rire'
Ú*,it p.orulMm ru{d.b. ê no tí.ü sll{a@l.TnÀl^ do IrÍlMÀ
lÚÚ.tcec.tcbrl. EsdáEi,@tG ãdicidr.it p.r,.tito s obüd6 .Eâ,é. do sail:
liote.o€it pêdrumitim.@{a5r .

ItiÉcu,!-Mirlm^rÀ 19 dê *!úbro dê 2023.
50iÂY MEIIDIS COf,f,EA GâXCIZ

OrdêÉ.L.. d. Ds9€5ô

TERESA EARAO6A MAOÊL
ser.t.ri. Municital de asríência seial

srt^ro oE tEttao lomvo

ÉxÍRÂÍo oo pRrMEtRo rERMo Âomvo oE RaP cruaçÃo oÊ PÂEç6 Áo cot{rR^Ío
n. 065/2023. PREGÃO aLEmô rcO sRp N'004/2023- PROCE550 ÂDMl'{lsTR ÍVO N'
omiirjij pmrEs, secrrrnnrÀ MuNtcrpÂL o€ EDUCACIo, cNPl 3o323.u0l(m1_55 É

^ 
M SERVTCE LTrÁ, CNPJ sob o núm€ro 39.822.3a2l0001_22 O81ÉTo: @ntBtarão dê

ô6!ôà rurid@ E;. o ÍoÍne.imentô d. rênêro, .limend(io5 pãra ü$ na mêrcnd.
é@1.. àà6 at.nd.r as "e(*üad6 d. se.rêt.n. de Edu@ção do Municipio d. Bom
l.rd'm/MA AASE LtGAt: tP, 3.666/9i . tua5 .llarãç:@3. VALOÀEs UNn^RrcS
RFrÂ.ruÂDos, lrtM 1' R3 4.26: llLM 2: RS 5,OO: nEM 3: RS 19,24; IIIM 4: RS 5,03;
lT[M 10: Rt 6,63; lÍEM lt RS 6,25; ITEM 18: RS 6,8a: ÍItM 21 RS s,25, IIEM 2a:
RS 10-63. VlcÉnca: O Periodo d. €Ifuçã. ê üsên.ia do prente ConEãto *ri àté
!1 dê r,!..m&o do dêEi.io do rsp.dlE Gréd'tô o.Pm.nlário, à 6rü1 4a d.t d.
3u. rlnnur. codiro d.6óa Fióã 5!4 Podd 02 9ODER O(ÉCUnVO Oraão i U
sEciÊTARrÂ MU (lPÁL DÉ ÉDUCÀ(ÃO Unidád. Ol SECRnÁflÁ MlrNlclPÀ DL

ÊDrrc^do Func'mrr : u 361.m1a.2Olr.OO6 AqUltçIO O MtRLt{oÁ rsaot^n
arr.m;: r r 90 ro tÚ Mãrêrial De conomo fore , l.5m R@,s não vinolàdG
ai río"sr* t,ora : 515 P.'dâ : 02 ?oDtR ÉxEcurvo ó.gão 1, stcxElÂtlÁ
MUndrPÀr Dr rDucrçÃo unrdrrL : 01 sEc8€TARLa MUI{lOpAl Dt lDtlclcÀo
Fuídonãl 12.361 ml4.2ol7.m) ÁQrJlSrCÀO 0A MERE OA tS@tÁR CàreAdr, :

3,3.9o.lo.Oo Míúial O€ Con{nô ro.te : !.552 TrâBí.êrcias dê Rdms do rNDE
;eíe;ent6 .o PrceEm. AlEsàl de Alirent Co Ee.ôh (PNÂ!)5'6IÁTÁRlos: IOSÉLMÁ

uUAl{ tut{}lA frRfiElRÁ, sseiãrià Mun'(rp.l d. €dueç& _ CONTRÁTÂNII ê 
^ 

M
SERvrcE tÍ0Á, coNrx rÁDÀ. 86 lardi6/MÀ lt d. iambro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ COLINAS

tsEiê. Aa de R46t6 de Pr«6 n! 0t6/2023. oriuídã e pEEao tlet6nko n' 0áol2023
oÜEro RéinE dã d@s dà lúua e e6rurl 6tríàdo de emp..s p3E .qu§içio de
mànJhàt d: ffiáo d6ijnâd6 á àt.ndd õ dn.nal.r dã sdetan. Mundp.r de
r.hásriitu.. uóônism, P.saifro, Ían !o.te . Tánero do Muniopio d€ lEp9.utu'
M,nm,/MÀ ViGÉt{CrÀ: 12 nres OÂTÂ 0E ASS|NÀIUiÀ 14109/2023. PÀXIÉ SlGxÂrÁrÁS
Municio'o de naBdru MiriE/MÀ àrBí5 d.s@.râdâ Mun'opdl dà RÉe.tã, o4!E6to e
cBtilo Ífuo ceMo.dorl e ã mqÉ L H S MOURÁ FlLlio (TDÀ ,nsrta no cNPl rô6 o no

.1.237.&07@149. Ênea@.,6 h.6Ol,02.03, úÉld Cloô.r& ÂS99 r/5,(n lnMc
ê m oil Fl@nbs e *t6ti ê.iE reài31.

Éftn^ro ot @{tt ro
ÉrmÀTo Dt coNTRÁIo N' 263,202f. ORIUNoo 00 PnOCE550 ÁDM|NEÍfiATNO N'
2o2t 09 19.(D24- PRtGÃO túTRONlco ú ma/2021. PAÂII5. MurrciBo dê nip«ud M'ím
. r tmú* ELEIRo wÊxDtt tTDÀ .tPt. OBIEÍO: C4úiraíão de p*s rund,6 p.6 o
,ômEi;.tu dê úriáir dê etrdÉít . hmÉu. B...tnd.r ã3 detundasdãs diEÉ,
É.aii.i;i M;i.iái da PFIêiü,ã MuÁ,áp.l iê hlpê(uru-MiriE/MA vaLoÊ. R3

569.198.46 {ouinh.nr* e !ê*íta e n@ mil, Üêrêítd e n@ntà e ono r..É e quJrênr..
ú( ónr á.r DÂrÀ DÂ assrrJÀrun :04/09/2023 ôasr LÉGÀr. r.' n' 1o.52o120o2, do
okÍero MuniciDàr n'76012020, 0edet6 Munidpà3 n'5{r201l e sal201r, Ddelo
r.d.nr n'7risi/201! Dêftro kêral n' 10 024/m19. o. Ler comd.mênw n'12y2006
âlDradr oêlà Lêi cmdement r n' r47l201a, e, .obsdiânaE.rÍe. di Lei n' 4.66/1993 e
derai! nimat le.trndnts .pli.iEÉ. DoIACÃO OnCÁMÉNIÁI|À utllDÁDt oRç4MÉr'ÍTÁrlrü
r9o1 s.(Éànã Moni.jBl de tduecioj'RolEÍo/aTúlDÂDE: 17361 0013 2.c, Màíú.nÉo
do PÍeEnã s3láno tdu@tão - OiE. EltMEt{IO oA 0ÉSPt5Â' , ,9o.3o.(D M ÍtRlAL DE

aoxsu-Moi ÁSSINAÍUfiÀS: p/coNÍxÀIAritE: Hihú Céer t.v$ dã slE. p/CO{ÍraÍÂOÁ
lve.del Ri6do cosE Bêzera - R.p6nÍ!nt laaá|. hâp6ru MÊm - MÁ

rcP>f+
lM.tt.*d.fufuwdra,ê!,t.d!

ETIiAID OE RAGETRO DÉ PNÊCOs

224


